
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA 

Lei nº 83.6/88, de 15 de, setembro de 1988 

Dá a denominação d:e Escola de 1º Grau 

Antônio Vieira da Silva, a unidade es 

cAlár cio Sitio Umbusanal e dá outras 

providencias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPLARA 

Faço saber que a Cámara de. Vereadores do municí-

pio de Acopiara, Cear, decretou e. eu sanc~i:ono e: prom~l 

go a séb~uisi.te lei. 

Art. 1º -Fica dada a denominação de Escola de 

1º Grau Antônio Vieira da Silva, a unidade escolar locª 

lizada no Sitio Umburanal, neste município'. 

Art. 2º -Esta Zei entrará em vigor~na data de 

sua publicação, revogadas as disposições- em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal cTe Acopiara, 15 de 

setembro de 1988. 

ãs~iãz' "do Vá1,á 

Prefeito Municipal 


